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CONSELHO _ DIARIO ELETRONICO DO CNMP
NACIONAL DO I_EDICAO N° 24] CADERNO PROCESSUAL
MINISTERIO PUBLICO DISPONIBILIZAGAO: _Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025
PUBLICACAO: Terca-feira,18 de fevereiro de 2025
§ 2°-A As sessbes de planejamento, convocadas especificamente para esse fim, ndo coincidirdo com as sessdes
ordinarias e serdo realizadas em dias Uteis, com periodicidade, no minimo, anual, exceto nos meses de janeiro e

julho, conforme calendario semestral instituido e publicado na ultima quinzena do semestre anterior.

| — aprovar, em sessdo plenaria de planejamento, quaisquer matérias relacionadas ao planejamento estratégico
nacional do Ministério Publico, conforme procedimento definido em ato regulamentar;
Il — avaliar o desempenho do planejamento estratégico nacional do Ministério Publico com foco nos resultados
obtidos e na eficacia das estratégias implementadas;
lll — propor a adocdo de providéncias articuladas e de politicas institucionais, bem como a realizagdo de
diagnosticos, estudos e avaliagbes periodicas, visando ao aprimoramento continuo do planejamento estratégico
nacional;
IV — (Revogado);
V — (Revogado)” (NR).
"Art. 158. Para a definicdo e execugéo de planos, providéncias articuladas, metas estratégicas e anuais, diretrizes
estratégicas e politicas institucionais, o Plenario expedira atos regulamentares e recomendara providéncias." (NR).
“Art. 159. As deliberagdes do Plenario sobre matérias relacionadas ao planejamento ocorrerdo mediante proposta da
Presidéncia do CNMP.
§ 1° Os Conselheiros do CNMP, os membros do Ministério Publico e as associacdes representativas de membros e
servidores do Ministério Publico poder&do apresentar a Presidéncia do CNMP sugestdes de providéncias articuladas e
politicas institucionais, bem como propor a realizagdo de diagnosticos, estudos e avaliagbes periodicas do
planejamento estratégico.
§ 2° A Presidéncia do CNMP podera propor providéncias articuladas, diretrizes, metas e politicas institucionais para o
planejamento estratégico nacional do Ministério Publico e do Conselho.
§ 3° Os estudos e diagnosticos sobre o planejamento estratégico nacional do Ministério Publico e do Conselho, a
serem recomendados e aprovados pela Presidéncia do CNMP, devem considerar agdes de modernizagéo,
desburocratizagéo, celeridade e eficiéncia.
§ 4° As politicas institucionais, planos e metas para o planejamento estratégico serdo coordenadas pela Presidéncia
do CNMP, com assessoramento técnico e apoio executivo da CPE.” (NR)
Art. 3° Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicag&o.
Brasilia-DF, 11 de fevereiro de 2025.
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico

RESOLUGAO DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025
RESOLUGAO N° 307, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016, com vistas a aprimorar a integracdo estratégica entre os
ramos e unidades do Ministério Publico e promover uma atuagdo mais eficiente, coerente e alinhada aos objetivos
institucionais de ambito nacional.
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O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, no exercicio das atribuicdes conferidas pelo artigo 130-A,
§2°, inciso |, da Constituicdo Federal, com fundamento nos artigos 5° 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em
conformidade com a decisao plenaria proferida na 12 Sessao Ordinaria, realizada no dia 11 de fevereiro de 2025, nos
autos da Proposigcéo n°® 1.00111/2025-08;
Considerando que compete ao Conselho Nacional do Ministério Pulblico a integracdo, fortalecimento e
aperfeicoamento da atuac&o ministerial,
Considerando a necessidade de alinhar o planejamento estratégico aos critérios de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental, social e econdmica, em observancia ao disposto nos artigos 37, 170 e 225 da
Constituicdo Federal de 1988; nas Leis n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009, n® 12.305, de 2 de agosto de 2010, e
n°® 14.133, de 1° de abril de 2021; e conforme orientagdo dada pela Agenda Ambiental na Administragdo Publica —
A3P e pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS) propostos pela Agenda 2030 da Organizacdo das
Nacgdes Unidas;
Considerando a necessidade de aprimorar a integracdo estratégica entre os ramos e unidades do Ministério Publico,
a fim de promover uma atuagédo mais eficiente, coerente e alinhada aos objetivos institucionais de &mbito nacional,
Considerando os objetivos estratégicos do Conselho Nacional do Ministério Publico para o periodo de 2020 a 2029,
em especial, a consolidagéo da atuagdo ministerial e a articulagao interinstitucional, RESOLVE:
Art. 1° Esta Resolucdo altera a Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016, com vistas a aprimorar a
integracdo estratégica entre os ramos e unidades do Ministério Publico e promover uma atuacdo mais eficiente,
coerente e alinhada aos objetivos institucionais de ambito nacional.
Art. 2° A fundamentacédo da Resolugdo CNMP n° 147/2021 passa a vigorar acrescida dos seguintes considerandos:
Considerando a importancia de alinhar o planejamento estratégico aos critérios de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental, social e econémica, em observancia ao disposto nos artigos 37, 170 e 225 da
Constituicdo Federal de 1988; nas Leis n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009, n°® 12.305, de 2 de agosto de 2010, e
n°® 14.133, de 1° de abril de 2021; e conforme orientacdo dada pela Agenda Ambiental na Administracdo Publica —
A3P e pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS) propostos pela Agenda 2030 da Organizacédo das
Nacdes Unidas;
Considerando a necessidade de aprimorar a integracdo estratégica entre os ramos e unidades do Ministério Publico,
a fim de promover uma atuagdo mais eficiente, coerente e alinhada aos objetivos institucionais de &mbito nacional;
Considerando que a realizag&o de a¢des coordenadas e a definicdo de metas estratégicas nacionais compartilhadas
promovem maior harmonizacgéo e efetividade das politicas institucionais em admbito nacional;” (NR)
Art. 3° A Resolugdo CNMP n° 147, de 21 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redagao:

Paragrafo unico. Os principios da eficiéncia, resolutividade, publicidade, autocomposicdo, celeridade,
sustentabilidade, dentre outros que se aplicam a Administragcdo Publica, deverdo nortear a elaboracdo, o
acompanhamento e a revisdo do plano estratégico.” (NR).

VIII — metas estratégicas: resultados concretos a serem alcangados por meio das contribuicdes de projetos,
programas e agdes, em conformidade com os objetivos estratégicos, dentro de um determinado periodo de tempo;

IX - Plano Nacional de Atuagéo Estratégica do Ministério Publico (PNAE): compromissos pactuados anualmente pelo
Conselho Nacional do Ministério Publico e pelos ramos e unidades do Ministério Publico brasileiro, mediante o
estabelecimento de diretrizes, metas (gerais e especificas) e indicadores nacionais, bem como de providéncias
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articuladas, que impulsionem o desenvolvimento de programas, projetos ou agdes voltados a concretizagdo da
Estratégia Nacional do Ministério Publico, promovendo maior harmonizag¢éo e efetividade das politicas institucionais
em ambito nacional, respeitando-se a autonomia e as especificidades de cada ramo ou unidade ministerial.

§1° O plano estratégico é composto pelos elementos indicados nos incisos Ill a VIIl, bem como pelos projetos,
processos, agdes e iniciativas de maior relevancia para o cumprimento dos objetivos estratégicos, assim definidos
pela instancia competente.

§2° O Plano Nacional de Atuag&o Estratégica do Ministério Publico (PNAE) sera estabelecido anualmente pela
Presidéncia do CNMP, com a participacado dos Procuradores-Gerais dos ramos e unidades do Ministério Publico.

§3° A participagdo dos Procuradores-Gerais dos ramos e unidades do Ministério Publico ocorrera por meio de
consultas prévias, reunides deliberativas e apresentagdo de propostas, assegurando-se que as especificidades
regionais e institucionais sejam consideradas no processo de elaboragéo do plano.

§4° O Plano Nacional de Atuagéo Estratégica do Ministério Publico (PNAE) sera elaborado e revisado pela Comisséo
de Planejamento Estratégico (CPE) sob as diretrizes da Presidéncia do CNMP." (NR)

| - aprovar o Plano Estratégico Nacional do Ministério Publico (PEN-MP) e o Plano Nacional de Atuacdo Estratégica
do Ministério Publico (PNAE), bem como suas respectivas alteragdes, conforme processo definido nesta Resolugéo;
Il - avaliar a gestdo do PEN-MP e do PNAE, com foco nos resultados obtidos e na eficacia das estratégias
implementadas;

lll - (Revogado);

IV - (Revogado);

V - aprovar o relatorio anual de desempenho do PEN-MP e do PNAE;

VI - (Revogado);

VIl - Propor diagnésticos, estudos e avaliagdes relacionados ao PEN-MP e ao PNAE.” (NR)

“Secao ll

Da Coordenacéo e da Gestéao

Art. 4° A coordenacao e a gestdo do planejamento estratégico nacional do Ministério Publico serdo exercidas pela
Presidéncia do CNMP, com assessoramento técnico e apoio executivo da Comissao de Planejamento Estratégico
(CPE).

§1° Compete a CPE:

| — assessorar a Presidéncia nas questdes afetas ao planejamento estratégico nacional do Ministério Publico e do
CNMP;

Il = conduzir o processo de elaboracao e revisdo do PEN-MP;

Il = monitorar o PEN-MP e o PNAE, e sugerir a Presidéncia as providéncias necessarias a sua implementacao e
cumprimento;

IV — produzir diagnésticos, estudos e avaliagdes periddicas do PEN-MP por iniciativa prépria ou por recomendagao
da Presidéncia;

V — elaborar relatério anual de desempenho do PEN-MP, encaminhando-o a Presidéncia;

VIl — produzir diagnosticos, estudos e avaliagbes sobre a gestdo e atuagdo das unidades e ramos do Ministério
Publico, por iniciativa prépria ou por recomendagéo da Presidéncia.
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§2° As competéncias previstas no §1° seréo exercidas pela CPE sem prejuizo das atribui¢des dos demais 6rgéos do
CNMP, e os produtos resultantes dessas atividades deverdo ser submetidos a Presidéncia para andlise e
determinacdo do encaminhamento adequado.

§3° Nas questdes do planejamento estratégico nacional relacionadas a atividade finalistica do Ministério Publico, a
Presidéncia sera auxiliada pelas comissdes permanentes do CNMP, bem como pela Secretaria de Gestdo
Estratégica (SGE).

§4° Nas questdes do planejamento estratégico nacional relacionadas a atividade-meio do Ministério Publico, a
Presidéncia sera auxiliada pelo Férum Nacional de Gestao do Ministério Publico (FNG-MP), bem como pela SGE.
...................................................................................................................... " (NR)

“Art. 5° A Presidéncia, com o apoio da CPE, submetera a aprovagdo do Plenario, com antecedéncia minima de 1
(um) ano do término do plano estratégico vigente, projeto contendo, no minimo, a metodologia, o cronograma, o
custo e o procedimento a ser seguido para a elaboragdo do PEN-MP e sua revis&o.

V — observancia de Politica de Sustentabilidade.” (NR)

“Art. 6° A Presidéncia, com o apoio da CPE, coordenara a elaboracdo e revisdo do PEN-MP, conforme projeto
aprovado em Plenario, assegurando a legitimidade, objetividade e eficiéncia do plano. ” (NR).

“Art. 7° Na elaboragéo do PEN-MP, seréo definidos, no minimo, os elementos referidos nos incisos lll a VIII do art. 2°
desta Resolugdo, bem como os projetos, processos, acgdes e iniciativas de maior relevancia para o cumprimento dos
objetivos estratégicos.

| — Reunido de Analise da Estratégia (RAE): de periodicidade anual, convocada pela Presidéncia e realizada em
conjunto com os Conselheiros, com o apoio e a assessoria da CPE.

Paragrafo unico. O monitoramento do PEN-MP e do PNAE dar-se-a por meio dos seguintes instrumentos, sem
prejuizo de outros:

| — verificagao da realizagdo de programas, projetos ou agdes implementados pelos ramos e unidades do Ministério
Publico destinados a efetivar as metas e os objetivos estratégicos; e

Il — analise dos resultados das metas estratégicas." (NR)

“Art. 11. O CNMP, por intermédio de suas comissdes permanentes, sob a coordenacdo da Presidéncia e com apoio
da CPE, podera realizar agdes nacionais e regionais sobre temas afetos a atividade finalistica ou atividade-meio do
Ministério Publico, com o escopo de definir projetos, processos, a¢des e iniciativas de adeséo voluntaria, que
possam contribuir diretamente para o alcance de um ou mais objetivos estratégicos do PEN-MP.
...................................................................................................................... " (NR)

“Art. 12. O CNMP, por meio da CPE, mantera disponivel em seu portal na internet o Banco Nacional de Projetos,
para a divulgacéo e o compartilhamento de projetos que constituam boas praticas no &mbito do Ministério Publico.
§1° Os projetos serdo cadastrados no Banco Nacional por representante designado pela autoridade administrativa da
unidade ou ramo do Ministério Publico, que recebera credencial especifica para acesso a essa funcionalidade.

§2° Os projetos serdo classificados em categorias e deverdo estar alinhados a um dos objetivos estratégicos do
PEN-MP ou do PNAE. " (NR)

“Art. 13. O Conselho podera conceder o Prémio CNMP aos projetos que mais se destacarem na concretizagéo e no
alcance dos resultados do PEN-MP ou do PNAE, devidamente cadastrados em categoria especifica no Banco
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Nacional de Projetos.” (NR)

§4° As metas estratégicas serdo definidas anualmente.

§ 5° A consulta a sociedade de que trata o inciso Il podera ser realizada tanto presencial quanto virtualmente,
incluindo audiéncias e consultas publicas, reunides e pesquisas de opinido, sem prejuizo de outras formas de
participagao popular e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).” (NR)

B2 1 1 PSRRI

§1° A critério de cada ramo ou unidade poder&o ser eleitas metas de curto prazo para a atividade finalistica e
atividade-meio, de cumprimento obrigatorio.

§2° A implementacgéo e o cumprimento do plano estratégico pelos membros e servidores dos ramos e unidades seréo
acompanhados pelas unidades de governanca e de gestdo da estratégia.” (NR)

Paragrafo unico. A CPE promovera, sem prejuizo das iniciativas locais, a¢cdes de capacitagdo em planejamento
estratégico para os ramos e unidades do Ministério Publico, por iniciativa prépria ou por recomendagcdo da
Presidéncia, reforgando o carater orientador e de apoio do CNMP no desenvolvimento de competéncias essenciais
para o aprimoramento da gestéo estratégica, promovendo a harmonizacéo e a efetividade das politicas institucionais
em ambito nacional.” (NR)

Paragrafo unico. A CPE podera prestar assessoria técnica e de logistica para os ramos e unidades que solicitarem,
condicionada a capacidade operacional da Comiss&o para atendimento da demanda.” (NR)
“Art. 24. As duvidas suscitadas na aplicacdo desta Resolucido serdo dirimidas pela Presidéncia do CNMP, com
possibilidade de recurso ao Plenario.” (NR)
Art. 4° Esta resolug&o entra em vigor na data de sua publicago.
Brasilia-DF, 11 de fevereiro de 2025.
PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico
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